
TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA DEG/DAIA/CAA/SAMT

1. Tipo de monitoria a ser rearealizada: ( X ) Remunerada           ( ) Voluntária

2. IDENTIFICAÇÃO DO(A) ESTUDANTE

Nome:

Matrícula:

RG: CPF:

Data de nascimento:

Endereço:

Cidade: UF:
Telefone: Celular:

E-mail:

DADOS BANCÁRIOS
(o preenchimento é somente para o(a) estudante(a) remunerado(a)).
Banco:

Agência: Conta-corrente:

3. ESPECIFICAÇÃO DA BOLSA

Vigência prevista: período leƟvo vigente

Número de horas semanais: 4

Valor total: R$ 700,00

5. DECLARAÇÃO

Declaro, para todos os efeitos:

1. Conhecer, concordar e cumprir os critérios normaƟvos conƟdos no Edital a que se refere a
mencionada monitoria de graduação e nas normas da UnB aplicáveis, bem como estar ciente de que a
condição de bolsista não gera vínculo empregaơcio com a Fundação Universidade de Brasília;

2. Possuir perfil adequado para executar as aƟvidades descritas e dedicar-me à execução delas por, no
mínimo, o número de horas semanais acima indicado;

3. Possuir perfil adequado para executar as aƟvidades descritas e dedicar-me à execução delas por, no
mínimo, o número de horas semanais acima indicado;

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO(A) ESTUDANTE(A)

As  aƟvidades  de  monitoria  de  graduação  visam  ao  apoio  pedagógico,  sob  supervisão  do(a)  docente
responsável pela disciplina-alvo e pelas aƟvidades de ensino, pesquisa e(ou) extensão, entre as quais se
incluem tarefas  condizentes  com o  grau de conhecimento e  a  experiência  do(a)  monitor(a),  a  saber:
auxílio/apoio no planejamento pedagógico/acadêmico, na preparação de aulas, no processo de avaliação e
na orientação aos(às) discentes; mediação de aƟvidades práƟcas/experimentais; auxílio para dirimir dúvidas
acerca do conteúdo da disciplina; parƟcipação na práƟca do ensino, consƟtuindo-se em elo entre docente e
discentes, sempre sob supervisão do(a) professor(a) responsável pela disciplina, em obediência aos critérios
previstos na Resolução CEPE nº 008/1990.



1. Estar  ciente  de  que  o  não cumprimento das  aƟvidades  de monitoria  (AƟvidade Integradora de
Formação  –  Modalidade  de  Orientação  Individual)  implicará  o  cancelamento  do  beneİcio  e  a
obrigatoriedade  da  devolução dos recursos recebidos a ơtulo de bolsa, em valores reajustados,
conforme a legislação vigente, sob pena de ser incluído no Cadastro de Inadimplentes do Decanato de
Ensino de Graduação – DEG;

2. Não ter vínculo de parentesco consanguíneo ou por afinidade até terceiro grau com o(a) docente da
disciplina-alvo ou com membros da Coordenação;

2. Entregar relatório final em até 30 dias após o término da vigência da bolsa, quando solicitado pela
Coordenação do Curso, sob pena de ser incluído no Cadastro de Inadimplentes do Decanato de
Ensino de Graduação – DEG;

3. Não receber outro Ɵpo de bolsa (com exceção das Bolsas de Auxílio Socioeconômico do DAC/UnB)
na presente data e pelo período de vigência previsto para a execução das aƟvidades de monitoria
remunerada;

4. Estar ciente de que o presente Termo de Compromisso poderá ser interrompido/cancelado, por
qualquer  das  partes,  antes  da  vigência  final  prevista,  em  especial  em  caso  de  desistência  da
aƟvidade de monitoria, noƟficando a Secretaria do GPP, formalmente, com a devida antecedência;

5. Estar ciente de que o pagamento da bolsa será feito pela DAIA/CAA/SAMT, após a avaliação (com
aprovação) registrada no SIGAA pelo(a) professor(a) orientador(a) da Monitoria, ao final do período
leƟvo, conforme data prevista no Calendário Universitário de Graduação. Portanto o pagamento não
deverá ser cobrado da Secretaria de Curso, mas do DEG/DAIA;

6. Serem verdadeiras as informações prestadas e, também, as informações constantes na Declaração
referente ao Ɵpo de vínculo acima indicado, que integra este Termo.

O(A) DISCENTE NÃO PODERÁ EXERCER MONITORIA REMUNERADA CASO TENHA VÍNCULO EMPREGATÍCIO
OU SEJA BENEFICIADO DE OUTRA BOLSA DE TRABALHO REMUNERADA OU DE AGÊNCIAS DE FOMENTO
(CAPES/CNPQ).

 Assinatura do(a) Estudante     Assinatura do Coordenador


